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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas" ~ :;:...:::::; o. ~ ~.,
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~p~ DE IEI

MIGUEL ARGE1tnOO ~ GARAIAillI, Prefeito M.In1cipal de ManoeI Viana,RS-
.~ ~Faço saber em disposto no Art.- 56 da lei Organica M.In1cipal, que a CéInara

lttmicipal aprovou e EU sanciono a presente IEI.

, , -
Art. 12- E criado na Secretaria da Saude, Meio Ambiente e Açao Social

o cargo de:

CARGO

Atendente de Enfermagem

PADRÃO

02

NQ VAGAS

03

Art. 22- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em Caráter E-

Emergencial 03(três) atendentes de enfermagem, pelo prazo de

180(cento e oitenta) dias.

Art. 32- A contratação é com base no Capitula I, Titulo VI, Artigos'

252 e 253 do Regime Jurldico único.

Art. 42- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vi-

gor na ,data de sua publicação.

Prefe1 tura MUnic1pall em 03 de março de 1997.
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RUA WALTER JOBIM, 171 CI!::):' 97.640-000
Gabinete Prefeito 256-1122 -

Registre-se e Publique-se

em.".;.} de...f~ ~ ~ 1997.

L,f:;/4If~~nm
Fones: (055) 256.1140 .1160 -1344 -1230

Praia Rainha do Sol 256-1222

l'Al tera a Estrutura AãfiiImS"Crativa- Lei n~

107/94- Cria Cargos, Autoriza o Executivo

a Contratar em Caráter Emergencial e Dá

Outras Providências."



"Administrando cor

JUSTIFICATIVA:

Presidente,

Vereadores:

\ Projeto de Lei, visa, ~entre outros a ampliação do atendi-

médico, sanitário e preventivo ~ Comunidade Vianense.

sentido, torna-se oportuno salientar 'que constitui meta priori-
.da atual administração, a implementação de procedimentos, com '

.ao ~tendimento preventivo e profilático das condições de saúde
uJ. ~ C ~ ' nossa pOP açao:. onsiderando nao termos aprovados em concurso pu-

-~ n~ área de auxiliar de enfermagem e haver a necessidade de

.'-A-.to e :tndisponibilidade de mão-de-obra na área de atendente é

entendemos que Vossas Senhori"às aprovando o presente projeto, ,

, a plena certeza e con~cção de que estão prestando um valoroso
...' .

...~ ~ .-'-~_.l_.I
tr ...('A ~, '-"', ~'_'~ll.'Jc_'S açao, no esta-.~v d.~ d.tJ.v.1.d.aa.t:~ J:1.L.g\;u.1.1l.~~Il~~ J:1v.t' ~~ títt..

.r""'~Y\,to de suas prioridades.

Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -]230

Praia Rainha do Sol 256-1222
RUA WALTER JOBIM, 171 CEP 97.640-000

Gabinete Prefeito 256-1122 -


